PARECER N°                 , DE 

DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO, SOBRE O PROJETO DE LEI  N° 996 de 2023.
         De autoria do Deputado Ênio Tatto, da Deputada Marina Helou, do Deputado Simão Pedro e do Deputado Edmir Chedid, o projeto em epígrafe objetiva “dispor sobre a proibição, nas unidades escolares do Estado de São Paulo, a comercialização e distribuição de alimentos ultra processados e de bebidas açucaradas”.
         A presente proposição esteve em pauta, nos termos regimentais, esteve em pauta nos dias correspondentes às 64ª a 68ª Sessões Ordinárias (de 21 a 27/06/23), tendo recebido 1 substitutivo, o qual analisaremos adiante.
Na sequência do processo legislativo vem à propositura à análise desta Comissão, a fim de ser apreciada quanto a seus aspectos constitucional, legal e jurídico, conforme previsto no artigo 31, § 1°, do Regimento Interno.

Assim, verificamos que a matéria é de natureza legislativa e, quanto ao poder de iniciativa, de competência concorrente de acordo com os princípios constitucionais, nos termos dos artigos 19 e 24, caput, da Constituição do Estado, combinados com os artigos 145, §1º, e 146, III, ambos do Regimento Interno.

Com relação ao substitutivo apresentado pelo nobre deputado Itamar Borges, verificamos que o substitutivo trata-se de assunto divergente, ou seja, propõe outra inciativa totalmente diferente da proposta legislativas inicial.

Isto porque o Projeto na forma inicial propõe a proibição de comercialização de produtos alimentares ultra processados e bebidas açucaradas, e em sua justificativa traz o Projeto fundamento aos riscos de saúde em que estes alimentos podem acarretar.

Já o substitutivo cria uma politica nutricional, que é bem mais ampla, e nesta politica não faz vedações a comercialização de produtos ultra processados e nem açucarados, apenas cria o incentivo nas escolas de promover informações. 
Portanto o substitutivo não cumpre sua função de alterar, modificar ou aprimorar o projeto de lei em epigrafe, mas de fato trata-se de outro Projeto de Lei que pode ser apresentado sem qualquer ligação com o presente conteúdo, sendo autônomo e independente.

Neste diapasão, rejeito o substitutivo apresentado.
Por fim, verificamos que o projeto é de grande importância relevância, visto que há preocupação com a saúde pública em especifico com as crianças em âmbito escolar, e a vedação de comercialização de produtos alimentares ultra processados e açucarados, é uma das formas de combater a obesidade e diabetes infantil. A escola é um importante espaço na formação da crianças e adolescentes e portanto, há pertinência na iniciativa.
Portanto, manifestamo-nos favoravelmente à aprovação do Projeto de Lei n° 996 de 2023 e contrariamente ao substitutivo nº 1.
Sala das Comissões, em
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